
ONDE NOS ENCONTRAR?

Morada:  Rua Ol ímpio Nicolau

Rui  Fernandes (Antigas

instalações da PSP) 1º Andar

3000-303 Coimbra

Contacto:  239 854 294

 

Horár io:  10h00 às 16h00 
         (2ª  a  6ª  feira)

Emai l :  
        radarsocialcoimbra@cm-coimbra.pt

Site:  
      www.cm-coimbra.pt 

SINALIZAR 

É O RADAR DE CIDADANIA



O Programa Radar Social Coimbra é uma rede de

apoio que identifica situações de vulnerabilidade

social, reunindo entidades para dar respostas

rápidas e eficazes àqueles que mais precisam na

nossa comunidade. 

O QUE É?

 Referenciação em contexto de vida de pessoas ou

famílias em situação de vulnerabilidade;

Informar e orientar a pessoa ou família, garantindo o

encaminhamento para os serviços de atendimento

e acompanhamento social ou parceiros da Rede

Social;

Realizar a avaliação social inicial da situação

sociofamiliar, registando a informação no sistema

de georreferenciação;

Acionar diretamente a rede de recursos locais da

Rede Social sempre que for necessário realizar uma

intervenção social de emergência.

 

QUEM PODE SINALIZAR: 

O próprio;
Vizinhos e/ou familiares;

Entidades policiais;

Estabelecimentos de Saúde;

Instituições; 

Juntas de Freguesia;

Câmara Municipal de Coimbra;

Comércio Local e Serviços.

COMO SINALIZAR:

Através da ficha de sinalização que se  encontra
disponível em:
 www.cm-coimbra.pt e  juntas de freguesia.

 

Pode também fazê-lo por:

Telefone;

Presencialmente;

Ou através de e-mail, para: 

radarsocialcoimbra@cm-coimbra.pt.

Condições de Vida

Precárias;

Isolamento Social;

Crises Económicas;

Sinais de Violência;

Dificuldades no Acesso

à Educação;

Comportamentos de

Risco;

Problemas de Saúde;

Qualquer forma de

discriminação e/ou

preconceito (em

função da reça, sexo,

religião, ou em função

de uma deficiência

física, intelectual ou

sensorial).

Negligência ou

Abandono;

SINAIS DE ALERTA:

  Caso identifique algum sinal de alerta,

contacte a Equipa do Radar Social, que irá

avaliar a situação e ativar os recursos

necessários. 

OBJETIVO?

QUANDO ACIONAR O RADAR?

RADARES COMUNTÁRIOS:

QUALQUER PESSOA PODE SER UM RADAR:

VOLUNTÁRIOS, VIZINHOS, FAMÍLIAS,

SERVIÇOS E COMÉRCIO LOCAL. 


